
FACC - FACULDADE CONCÓRDIA

Edital Nº. 006 de 01 de Outubro de 2021.

Processo Seletivo – 2022/1

O Diretor Geral da FACC - Faculdade Concórdia, no uso de suas atribuições regimentais e
demais  disposições  legais,  torna  público  o  Edital  do  Processo  Seletivo  –  2022/1  que  será
realizado no período de 01 de outubro a 30 de novembro de 2021 no turno vespertino e noturno
na  sede  da  FACC -  Faculdade  Concórdia,  localizada  à  Rua  Anita  Garibaldi,  3.185,  Bairro
Primavera, Município de Concórdia. Estarão abertas as inscrições para o Processo Seletivo –
2022/1, até o dia 30 de novembro de 2021, na Secretaria do Registro Acadêmico nos seguintes
horários: das 14h às 17h e das 19 às 22h de segunda-feira a sexta-feira na sede da FACC e ou
via internet no endereço www.facc.com.br, mediante preenchimento gratuito do formulário de
inscrição  para  os  Cursos  de  Bacharelado  em  Administração  (Portaria  de  Renovação  de
Reconhecimento  nº.  267/2017/MEC)  –  50  vagas,  turno  noturno,  duração  de  08  semestres;
Bacharelado em Agronomia (Portaria de Renovação de Reconhecimento nº. 135/2018/MEC) –
50 vagas, turno noturno (de segunda a sexta - feira) e/ou sábado (matutino e ou vespertino),
duração  de  10  semestres;  Bacharelado  em  Arquitetura  e  Urbanismo  (Portaria  de
Reconhecimento nº. 675/2016/MEC) – 50 vagas, turno noturno (de segunda a sexta - feira) e/ou
sábado  (matutino  e  ou  vespertino),  duração  de  10  semestres;  Bacharelado  em  Ciências
Contábeis (Portaria de Renovação de Reconhecimento nº. 267/2017/MEC) – 50 vagas, turno
noturno, duração de 08 semestres; Bacharelado em Direito (Portaria de Reconhecimento nº.
206/2020/MEC) – 50 vagas, turno noturno (de segunda a sexta- feira) e/ou sábado (matutino e
ou  vespertino),  duração  de  10  semestres  e  Bacharelado  em  Engenharia  Civil  (Portaria  de
Reconhecimento nº. 656/2021/MEC) – 50 vagas, turno noturno (de segunda a sexta - feira) e
sábado (matutino  e/ou  vespertino)  duração  de  10  semestres.  O Processo  Seletivo  –  2022/1
poderá ser feito através da entrega do comprovante legal da nota do ENEM – Exame Nacional
de Ensino Médio realizado a partir de 2016, ou a entrega do comprovante do histórico escolar
do ensino médio,  e a não apresentação do documento do ENEM ou do histórico escolar,  o
candidato deverá fazer uma prova de Redação que será obrigatória e eliminatória. O candidato
interessado em realizar a prova de Redação deverá fazer de forma on line no período de 01 de
outubro a 30 de novembro de 2021. O candidato que realizar a prova de redação e não atingir
um número mínimo equivalente a 5,0 (cinco) pontos será desclassificado. A escolha do curso
vincula o candidato ao turno de funcionamento e ao currículo do curso, salientando de que o
acadêmico poderá ser convocado pela coordenação e ou professor a realizar seu estágio, viagem
de estudos, atividades complementares e ou atividades de extensão/pesquisa em turno, período e
local diferente do da oferta do curso.  A classificação se dará por ordem decrescente de pontos
obtido na prova de  redação,  do comprovante do ENEM ou histórico escolar  e em caso de
empate  o  critério  de  desempate  será  o  de  maior  idade  do  candidato.  O  resultado  dos
classificados será divulgado nos murais e/ou comunicação diretamente com o candidato até o
dia 02 de dezembro às 22h. As matrículas serão efetuadas no período de 06 a 10 de dezembro de
2021 das 14h às 17h e das 19h às 22h. A FACC - Faculdade Concórdia reserva-se o direito de
cancelar  a  oferta  dos  cursos  que  após  a  realização  das  inscrições  e/ou  matrículas,  não
preencherem o mínimo de trinta e oito vagas oferecidas, sendo facultado ao candidato a reopção
por outro curso dentre os ofertados neste Edital,  havendo vaga ou o reembolso dos valores
pagos relativo à mensalidade. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão do Processo
Seletivo – 2022/1 da FACC - Faculdade Concórdia e das decisões da Comissão não caberá
qualquer recurso. César Antonio Schwertz - Diretor Geral da FACC - Faculdade Concórdia.


